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ESTADO DO PARANA

ATA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIçA E REDAÇÃO, rcalizada aos cinco

dias do mês de agosto de dois mil e dez, às dezesseis horas e trinta minutos, no local

próprio para reuniões onde estavam presentes os vêreadores: Valdir Batista e Arvinho.

lniciada a reunião, os vereadores solicitaram a presença de representantes do

departamenlo íinanceira da Preíeitura para analisarem o conteúdo dos: &leto
Executivo n' 033/2010 Súmula ; "Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir crédito

Adicional Especial no valor de R$ 3.292.000,00 (Três milhões, duzentos e noventa e

dois mil reais) no Orçamento Geral do Município, conforme a Lei 573/2009"; Proieto

Executivo no 035/2010 Súmula ; "Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir crédito

Adicional Especial no valor de R$ 68.000,00 (Sessenta e oito mil reais) no

Orçamento Geral do Município, conforme a Lei 573/2009"; Pro eto Executivo

036/2010 Súmula ; "Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 759.414,31 (Setecentos e cinqüenta e nove mil,

quatrocentos e quatorze reais e trinta e um centavos) no Orçamento Geral do

Município, conforme a Lei 573/2009";@;
"Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir crédito Adicional Especial no valor de

R$ 370.000,00 (Trezentos e setenta mil reais) no Orçamento Geral do Município,

conÍorme a Lei 573/2009"; o Executivo no 03 mula Autoriza o Poder

Executivo Municipal abrir crédito Adicional Especial no valor de R$ 6.212.400'00

(Seis milhões, duzentos e doze mil e quatrocentos reais) no Orçamento Geral do

Município, conforme a Lei 573/2009"; Proieto Executivo no 042/2010 Súmula; "Fica

autorizado o Chefe do Poder Executivo a realizar a doação de bens imóveis

públicos ao Estado do Paraná"; Proieto Executivo no 043/2010 Súmula; "Autoriza o

Poder Executivo Municipal abrir crédito Adicional Especial no valor de R$

1.048.384,33 (Hum milhão, quarenta e oito mil, trezentos e oitenta e quatro reais e

trinta e três centavos) no Orçamento Geral do MunicÍpio, conforme a Lei 573/2009";

Proieto Execut ivo no 044/2010 Súmula ; "lnstitui o Fundo Municipal de Saúde e dá

outras providências"; Após estudo minucioso do conteúdo do referido projeto chegaram

à conclusão de que está denlro da legalidade e constitucionalidade, portanto, oplaram

r favorável a aprovação pelos pares

VALDIR ISTA

lvlembro LidO nO
dod

SacÍttarb

Rua Silvestre Jarek, 120 - Centro - 83535-000 - Fone: (41) 3677í253

êIi.il' M;;rã- -- Én - e'mail: cmcampomasro@onda'com'br

CÂMARA MUNIGIPAL DE cAMPo MAGRo

/,

V



à

cÂuann MUNtctpAL DE cAMpo MAGRo
EsrADo oo paneruÁ

Ata da Comissão de Economia Finanças e Fiscalização, realizada aos cinco dias do mês de

agosto de dois mil e dez, às dezesseis horas e trinta minutos, no local próprio para reuniÕes onde

estavam presentes os vereadores: Arlei Bueno de Lara e Faustáo. lniciada a reuniáo os

vereadores passaram a analisar o conteúdo do Proieto Executivo no 033/2010 Súmula;

"Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir crédito Adicional Especial no valor de R$

3.292.000,00 (Três milhões, duzentos e noventa e dois mil reais) no Orçamento Geral do

Município, conforme a Lei 573/2009"; Proieto Executivo no 035/2010 súmula; "Autoriza o

Podêr Exêcutivo Municipal abrir crédito Adicional Especial no valor de R$ 68.000,00

(Sessenta e oito mil reais) no Orçamento Geral do Município, conforme a Lei 573/2009";

Proieto Executivo no 036/20í0 Súmula ; "Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir crédito

Adicional Suplementar no valor de R§ 759.4't4,3í (Sêtecentos e cinqüenta ê nove mil,

quatrocentos e quatorzê reais e trinta e um centavos) no Orçamento Geral do MunicíPio,

conforme a Lei 573/2009 eto Executivo no 038/20í0 Súmul "Autoriza o Podêr

Executivo Municipal abrir crédito Adicional Especial no valor de R$ 370.000,00 (Trezentos e

setentâ mil reais) no Orçamento Geral do Município, conforme a Lei 573/2009"; Proieto

Executivo n" 039/20'10 Súmula ; "Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir crédito

Adicional Especial no valor de R$ 6.212.400,00 (Seis milhões, duzentos e doze mil ê

quatrocentos reais) no Orçamento Geral do Município, conforme a Lei 573/2009"; Proieto

Executivo no 042/2010 Súmula ; "Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a ÍealizaÍ a

doação dê bens imóveis públicos ao Estado do PaÍaná"; Proieto Executivo no 043/2010

§!4!g!g; "AutoÍiza o Poder Executivo Municipal abrir crédito Adícional Êspecial no valor de

R$ 1.048.384,33 (Hum milhão, quarenta ê oito mil, trezentos e oitenta e quatro reais e trinta ê

três cêntavos) no Orçamento Geral do Município, conforme a Lei 573/2009"; Proieto

Executivo no 0í 0 Súmula ; "lnstitui o Fundo Municipal dê Saúde ê dá outras

providências";. Após análise, os membros desta comissão optaram pela aprovação dos mesmos

pelos pares por estarem de acordo com a legislação vigente.
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